
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 65145/2023

PROJETO DE LEI Nº 115/2023

EMENTA: “INSTITUI  A  SEMANA  DA  CONSCIENTIZAÇÃO  SOBRE  A

MENOPAUSA  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA.”

INICIATIVA: VEREADOR VAGNER CHEFER

PARECER LEGISLATIVO Nº 129/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Vagner Chefer  apresenta o Projeto de Lei em epígrafe  que

“Institui  a  semana  de  conscientização  sobre  a  menopausa  a  Câmara  Municipal  de

Araucária.”

Justifica o senhor Vereador, nas fls. 02 e 03, que:

“Tem por finalidade o Projeto de Lei é instituir no município

de  Araucária  o  “Semana  da  Conscientização  Sobre  a

Menopausa”,  que  deve  ser  comemorado  anualmente  na

semana do dia 1º de outubro.

 Corresponde ao último ciclo menstrual entre os 45 e 55 anos.

Ou seja, a última menstruação. Ocorre, em geral, entre os 45

e 55 anos. Quando ocorre por volta dos  40 anos, é chamada

de menopausa prematura ou precoce.

O termo menopausa é, muitas vezes, utilizado indevidamente

para  designar  o  climatério,  que  é  a  fase  de  transição  do

período reprodutivo, ou fértil, para o não reprodutivo na vida

da mulher.
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Uma  das  característica  da  menopausa  é  a  parada  das

menstruações. Ao falar dos sintomas da menopausa, algumas

pessoas  podem  encará-la  como  um  problema  de  saúde.

Apesar de poder apresentar dificuldades, o climatério é um

período importante e inevitável na vida da mulher, devendo

ser encarado como um processo natural, e não como doença.

 Com  a  chegada  da  menopausa  provoca  irregularidades

menstruais,  menstruações  mais  escassas,  hemorragias,

menstruações  mais  ou  menos  frequentes.  Outros  sinais  e

sintomas  característicos  como  ondas  de  calor  (fogachos),

alterações do sono, da libido e do humor, bem como atrofia

(enfraquecimento  ou  definhamento)  dos  órgãos  genitais,

aparecem em seguida. Principais sintomas comuns são:

– ondas de calor ou fogachos: episódios súbitos de sensação

de  calor  na  face,  pescoço  e  parte  superior  do  tronco,

geralmente acompanhados de rubor facial, suores, palpitações

no  coração,  vertigens,  cansaço  muscular.  Quando  mais

intensos, podem atrapalhar as tarefas do dia a dia;

–  Irregularidades  na  duração  dos  ciclos  menstruais  e  na

quantidade do fluxo sanguíneo;

–  A dificuldade  para  esvaziar  a  bexiga,  dor  e  pressa  para

urinar,  perda  de  urina,  infecções  urinárias  e  ginecológicas,

ressecamento  vaginal,  dor  à  penetração  e  diminuição  da

libido;

–  Alguns  sintomas  psíquicos:  a  redução  dos  níveis  de

hormônios  femininos  interfere  com  a  liberação  de

neurotransmissores  essenciais  para  o  funcionamento

harmonioso  do  sistema  nervoso  central,  fazendo  com  que

aumentem  as  queixas  de  irritabilidade,  instabilidade

emocional,  choro  descontrolado,  depressão,  distúrbios  de

ansiedade, melancolia, perda da memória e insônia;
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– alterações na pele,  que perde o vigor,  nos  cabelos e nas

unhas, que ficam mais finos e quebradiços;

– alterações na distribuição da gordura o corpo, fazendo com

que se concentre mais na região abdominal;

–  perda de  massa  óssea  característica  da  osteoporose  e  da

osteopenia;

–  risco  aumentado  de  doenças  cardiovasculares:  a  doença

coronariana  é  a  principal  causa  de  morte  depois  da

menopausa.

A reposição hormonal tem a vantagem de aliviar os sintomas

físicos (fogachos),  psíquicos (depressão, irritabilidade) e os

relacionados  com  os  órgãos  genitais  (secura  vaginal,

incontinência  urinária)  no climatério.  Além disso,  funciona

como  proteção  contra  a  osteoporose  e  assegura  melhor

qualidade  de  vida  para  a  mulher.  No  entanto,  existem

contraindicações que devem ser avaliadas com cuidado pelo

médico e pela mulher, não sendo indicada a automedicação,

pois  pode  aumentar  o  risco  de  doenças  cardiovasculares,

trombose, câncer de mama e de endométrio, distúrbios 

hepáticos e sangramento vaginal de origem desconhecida.

Uma  alimentação  saudável,  atividade  física  regular,  não

fumar e evitar o consumo de álcool e cuidados com a saúde

bucal  são  algumas  medidas  simples,  que  incorporadas  aos

hábitos diários de vida, podem ser úteis para minimizar os

sintomas negativos do climatério.

Por tanto assim, conto com os Nobres Pares para a aprovação

desta importante proposição” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal, em seu art. 6°, apregoa que dentre os direitos

sociais está a alimentação:

“Art.  6º  São  direitos  sociais a  educação,  a  saúde, a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e

à infância,  a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição.” 

(grifou-se)

Ademais,  a  mesma norma em seu art.  196, dispõe que a saúde é um

direito de todos e dever do Estado, garantido por meio de políticas sociais e econômicas

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
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Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.

Sob esta perspectiva, a propositura sob análise não incorre em vício de

iniciativa, na medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder

Legislativo no Poder Executivo, não cria deveres nem gera despesas à Administração

Municipal, razões pelas quais não há nenhum impedimento à sua apresentação pelos

Vereadores.

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei que

institui como evento cultural oficial do município de Suzano

o Dia da Bíblia — Ato normativo que cuida de matéria de

interesse  local  –  Mera  criação  de  data  comemorativa.

Constitucionalidade reconhecida. Não ocorrência de vício de

iniciativa do projeto de lei por Vereador. Norma editada que

não  estabelece  medidas  relacionadas  ã  organização  da

administração pública, nem cria deveres diversos daqueles

genéricos ou mesmo despesas extraordinárias. Ação Direta

de Inconstitucionalidade julgada improcedente.

(TJSP, Órgão Especial, Ação Direta de Inconstitucionalidade

n.º  0140772-62.2013.8.26.0000,  rel.  Des.  ANTÔNIO

CARLOS MALHEIROS, j. 23/10/2013)

(grifou-se)

Insta observar que para que a presente proposição siga as determinações
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da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local  e pode ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Vereador,

devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa,

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e VI do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação, e Comissão de Saúde e Meio Ambiente as quais caberão lavrar

os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 05 de Junho de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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